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SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
CNPJ 02.315.368/0001-74
Av. 05, 330 
Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
Site: www.cmitapagipe.mg.gov.br

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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DECRETO Nº. 1638 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Estabelece prazo para pagamento
do  Imposto  Sobre  Serviço  de
Qualquer  Natureza  (ISSQN)  e
A l v a r á  d e  L i c e n ç a  p a r a
funcionamento  para  o  exercício
de 2025.

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A
Art. 1º O pagamento do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer  Natureza  (ISSQN)  e  Alvará  de  Licença  para
funcionamento  será  cobrado  em  parcela  única  com
vencimento até o dia 30/04/2025, ou em 03 (três) parcelas
mensais como se segue:

1ª parcela deverá ser paga até 30/04/2025;
2ª parcela deverá ser paga até 30/05/2025;
3ª parcela deverá ser paga até 30/06/2025.
Art.  2º  Os  pagamentos  serão  efetuados  na  Rede

Bancária e seus respectivos correspondentes credenciados.
Art. 3º O contribuinte que não efetuar o pagamento

no prazo acima estabelecido, ficará sujeito ao acréscimo de
multa e juros e atualização monetária pela variação da UFM
(Unidade Fiscal do Município), de acordo com o previsto na
legislação pertinente.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto n° 1485 de 05 de janeiro de 2024 este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapagipe, 02 de janeiro de 2025.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 1639 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Estabelece  critérios  para  o
Pagamento  do  IPTU,  para  o
Exercício  de  2025.

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A
Art.  1º  O  pagamento  do  IMPOSTO  PREDIAL  E

TERRITORIAL  URBANO –  IPTU,  será  cobrado  em parcela
única com vencimento até o dia 10/07/2025, com desconto
de 20% (vinte por cento) para pagamento antecipado.

Art.  2º  O  contribuinte  terá  a  opção  de  parcelar  o
pagamento  do  IPTU  em  06  (seis)  parcelas  mensais  e
consecutivas, distribuídas da seguinte forma:

1ª – parcela deverá ser paga em 10/07/2025;

2ª – parcela deverá ser paga em 10/08/2025;
3ª – parcela deverá ser paga em 10/09/2025;
4ª – parcela deverá ser paga em 10/10/2025;
5ª – parcela deverá ser paga em 10/11/2025;
6ª – parcela deverá ser paga em 10/12/2025.
Art.  3º  O  não  pagamento  do  IMPOSTO PREDIAL  E

TERRITORIAL  URBANO  –  IPTU  nos  prazos  estabelecidos
neste  Decreto,  acarretará  ao  contribuinte,  acréscimo de
juros, multas e atualização monetária pela variação da UFM
(Unidade Fiscal do Município), de acordo com o previsto na
legislação pertinente.

Art.  4º  Art.  2º  Os pagamentos serão efetuados na
Rede  Bancária  e  seus  respectivos  correspondentes
credenciados.

Art. 5º O contribuinte que se enquadrar nas condições
de  isenção  para  o  exercício  de  2025,  previstas  na  Lei
Complementar nº. 04 de 19 de novembro de 2008, deverá
apresentar requerimento, juntamente com a documentação
comprobatória no setor de Tributação até 31/03/2025.

Art. 6º  Revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto n° 1487 de 05 de janeiro de 2024 este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itapagipe/MG, 02 de janeiro de 2025.
RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito
...........................................................................................................
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